
1 

\ 

.. 

,,,.-- . 
r ·.-·-

Pft[f [ITURA MUNICIPftl DA (SlftNCIA BAlN(AftlA or . UBllUDn 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nll 7/64. - DE 18 l)l; JtHlHO D3 1.964.• 
11::1;--=::""=--'='========--==::::.========""==:===:-..:=r== 

pJ;§POt~ êÔEHE U'l'UIV@J~ f:i18LICA E DESAfRO 

PHillÇi'tO Df~ rn6V.SL !1 AUTOHIZA A C?ffTMJR
[t'.f·R~J'J.'lf .'..Q.!Kii..lli'/!üBl!'.LB rmm:m DE CMDI-

O senhor Doutor Altivo 31r:onott1, Vice-f'roi'eito Hunicipal 
' an E:{orc!c10, eh ~;s~1nciu fulnOÚ:õ.'ia de Ubntulk':., i"stado <le são Paulo,' 

F,\..-, AJiBFi que, a Cw;u1·u :lunicipal decretou e êle sanciona 
o promulga n sotuinte i.eic 

Art. li - ~ uoclaraüo do utilidade pública, para efeito de opor
tuna 1nstah.l]ÜO r'le 3Q!'Vi'S'03 do .:is.cüstência ho:pi talar, 
-,~tli•:}u o uent(rin do rmnic!rio, o i·:K~vol situado à Rua 

Cor:c:..i,çüo nll l/43, nesta Cideide.,u• 

Art. 20 - i'n.re r;romover, ar:i~;,!·.;cl ou Judicial.:;1e.nte, a desaproprià 
ç!:to tlo inÓvol re:i.'uric.~o r!o u rt.. li.' 1 é co;.l.fGrlda ao ?re

foi to : :W'lic1p&l u ncce~:sária uutor~r.;açiio.-
Art., 3" .. 1~ uen•wrop1"iação éra dccr;;tada. é consldcrada de natur~ 

za urgente para os o1'ei tos ao m:tir,o l~ do Pecret.o TJei 
Fedcrnl nQ 3.365, de 2.1 de jla1ho ele 1.9l!J. e par:íerafo
acrcscido, d:Lr;o r:.c1 .. csceüt.:.tr!o, pela Lei Fooeral n" 

2.786, do 21 do r.aio de 1.956.-
Art. 411 - As uosposas com a execução da presente Lei 001·rérão 

por conta do e.~préstimo atê o valôr de cr.$ •••••••••• -
15.000.000,00 (quinze miH1Õcs de cruzeiros), que o Pra 
f'ei to ;.1unici,r·lll i'ico. 1r_:ualmf.ln·te autoriZhdo a contrair
coo estabelecimento !dÔneo, de cr~dito.-

Art. 5e - r::·sta Lo1 ontl·u11 e:a vir;or na data de sua publicação• "!' 

r·ovogaU.as as disposições em contrário.-

Ubn tuba 1 18 de junho de 1. 9Qa.• . 

cfU_/:i7éi:o .J._;~ 
/,1 ti vo ::a, ;o,:otti-Vico-f'r.ofoi to

Nuu!cipul em Exerc:!cio 

m:CISTlVi.VA :S f'UDLICiJlh HA SHCnE'lARIA DA PREFEI1'URA MU
IUCIPAL DA ESTfll.iCIA BALNEÃRI/.. DE UBilWBA, Fl4 18 DE JUNHO DE 1.964.-
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asa Secretario .,.. 

Horizontes de mor e de montes sem fim 1 ... isto é UBATUBA' 
<,,:·,\ 


